
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 490.391 - BA (2019/0020699-4)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
IMPETRANTE : ANTONIO CESAR MENEZES SANTOS E OUTRO
ADVOGADOS : AÉLIO TEIXEIRA SANTANA FILHO  - BA038000 
   ANTÔNIO CESAR MENEZES SANTOS  - BA045454 
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARRA DO 

CHOÇA - BA 
PACIENTE  : ROBERTO BRITO DE OLIVEIRA (PRESO)
 

  

DESPACHO

O Impetrante requer a desistência do presente writ "em face de não ter mais 

interesse na tramitação do mesmo" (fl. 108).

Declarada a incompetência desta Corte Superior para o processamento e 

julgamento da causa (fls. 103/104), qualquer decisão relacionada ao feito cabe ao tribunal 

de origem, inclusive a apreciação do ora pedido de desistência.

Ante o exposto, nada a deferir. Remetam-se os autos ao tribunal de 

origem, conforme determinado à fl. 104.
 

  

Brasília, 08 de abril de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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